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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Diretoria de Compras

 

Relatório Julgamento de Recurso Administra�vo - SEJUSP/DCO                                                                                                             

      Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2021.

 
INFORMAÇÕES À AUTORIDADE COMPETENTE PARA JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

 

Pregão Eletrônico 231/2021 - Objeto: Preparação, produção e fornecimento con�nuo de refeições e lanches prontos, na forma transportada, ao Presídio de
Paracatu I - Pres-PRC-I, em lote único, assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, a presos e servidores públicos
a serviço na unidade prisional em epígrafe.

 

 

1. DOS FATOS

 

No dia 09 de dezembro de 2021, ocorreu o retorno da sessão do Pregão Eletrônico 231/2021.

Foi informado via chat, que os documentos de habilitação do licitante EZN ALIMENTAÇÕES EIRELI foram analisados e estavam em conformidade
com o estabelecido no edital. Houve também parecer técnico favorável em relação aos quesitos de qualificação técnica e parecer contábil favorável em relação à
qualificação econômico financeira.

Diante do exposto, o licitante EZN ALIMENTACOES EIRELI foi habilitado. E conforme previsto no subitem 11.1, foi oportunizado aos demais
licitantes o direito de manifestarem sua intenção em recorrer.

 

 

2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

 

    2.1 DA INTENÇÃO MANIFESTADA PELO LICITANTE

 

Inconformado, o licitante KADEAS RESTAURANTES LTDA, CNPJ 10.713.331/0001-22, manifestou intenção de interpor recurso, conforme descrição
cadastrada no Portal de Compras, vejamos:

Os mo�vos externados pelo licitante foram analisados e a intenção manifestada foi aceita.

 

2.2 DA TEMPESTIVIDADE

 

O subitem 11.2.3. do Edital 231/2021 dispõe que:

 

11.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

 

Logo, foi concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para o encaminhamento das razões recursais, prazo finalizado em 14 de dezembro de 2021,
como também igual prazo para que os demais licitantes enviassem as contrarrazões, prazo finalizado em 17 de dezembro de 2021.

O licitante KADEAS RESTAURANTES LTDA inseriu suas razões recursais no Portal de Compras-MG, tempes�vamente, que foram recebidas e
analisadas, vez que presentes os requisitos de admissibilidade e o direito à ampla defesa e ao contraditório, previstos no Edital de licitação e na legislação
per�nente.

 

 

3. DO PEDIDO DO RECORRENTE

 

Conforme consta nos autos, o licitante KADEAS RESTAURANTES LTDA encaminhou suas razões recursais (39564175) e, em síntese, requer:

 
"Ante todo o exposto, requer seja recebida as razões recursais, para que após a análise dos fatos e fundamentos apresentados, essa Nobre
Comissão Licitante promova as diligências necessárias ao esclarecimento das contradições, evitando assim, que o certame fique maculado
de uma suposta ilegalidade.
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Na hipótese de manutenção da decisão, sem que seja realizada as diligências pleiteadas, requer que o presente recurso seja encaminhado
à autoridade superior para decisão final".

 

 

4. DAS CONTRARRAZÕES

 

Não houve apresentação das contrarrazões.

 

 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 231/2021

 

No dia 01 de dezembro de 2021, a sessão do Pregão Eletrônico 231/2021 foi iniciada.

No momento do cadastramento do pregão, foram colocadas diversas informações no quadro de avisos acerca das regras con�das no Edital
231/2021 e no Decreto 48.012/20, a fim de esclarecer aos par�cipantes sobre a norma em vigor.

Durante a sessão, foram emi�das, via chat, orientações aos par�cipantes no intuito de se aterem às informações presentes no Edital do presente
certame. Foi solicitado que todos se atentassem quanto a vigência do Decreto nº 48.012, de 22 de julho de 2020, que regulamenta a licitação, na modalidade
pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, no âmbito da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Execu�vo e dá outras providências.

Nos termos do subitem 8.2. e seguintes do Edital, as propostas cadastradas foram analisadas e aceitas.

Os par�cipantes ofertaram seus lances, conforme registro feito em ata.

Ao final da sessão de lances, o licitante KADEAS RESTAURANTES LTDA, CNPJ 10.713.331/0001-22, ofertou o melhor lance e figurou como licitante
detentor do menor valor.

Nos termos do subitem 8.19. do Edital, foi encaminhada contraproposta ao licitante, no intuito de conseguir a proposta mais vantajosa.

Foi feita tenta�va de negociação com o licitante, no intuito de se reduzir o valor ofertado, entretanto, sem êxito.

O valor final ofertado pelo licitante foi de R$ 1.988.888,88 (um milhão, novecentos e oitenta e oito mil, oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e
oito centavos) - COM ICMS.

Com o intuito de subsidiar as decisões do Pregoeiro, no que concerne aos atos pra�cados neste pregão, com fundamento no art. 17, parágrafo
único, do Decreto Estadual 48.012/2020, os documentos rela�vos aos critérios de aceitabilidade da proposta foram encaminhados para a Diretoria de Nutrição.

Após as análises realizadas pela Diretoria de Nutrição e feitas as devidas diligências, via chat, conforme registro feito em ata e documentos
instruídos no processo, houve Parecer Técnico SEJUSP/DNU nº. 215/2021 (39163846) e Parecer Técnico SEJUSP/DCO nº. 351/2021 (39190521) favorável quanto
a aceitabilidade da proposta. 

Cumpre esclarecer que todas as diligências necessárias foram informadas no chat do pregão e o processo público disponibilizado sempre na
íntegra, garan�ndo publicidade ao certame.

No dia 07 de dezembro de 2021, ocorreu o retorno da sessão do Pregão 231/2021.

Considerando os pareceres técnico e contábil que foram favoráveis quanto à aceitabilidade da proposta, nos termos do Decreto 48.012/20, a
proposta do licitante EZN ALIMENTAÇÕES EIRELI , CNPJ 34.816.803/0001-30, foi aceita.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, foi realizada
consulta prévia (39197898) com o intuito de se verificar o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, nos termos do subitem 10.1. e seguintes do Edital 231/2021. Não foi constatada
nenhuma irregularidade nas consultas realizadas.

O CRC do licitante EZN ALIMENTAÇÕES EIRELI encontra-se válido e vigente estando apto para analisar os demais documentos complementares
rela�vos à habilitação.

Dessa forma, os documentos rela�vos à habilitação do licitante supracitado foram encaminhados para serem analisados pela Diretoria de
Nutrição quanto aos critérios de qualificação técnica, com o intuito de subsidiar as decisões deste Pregoeiro, no que concerne aos atos pra�cados neste pregão,
com fundamento no art. 17, parágrafo único, do Decreto Estadual 48.012/2020.

Após a análise realizada pela Diretoria de Nutrição, a nutricionista informou que os documentos rela�vos à qualificação técnica estavam a
contento, no que tange à parte técnica de competência do nutricionista, conforme Parecer Técnico SEJUSP/DNU nº. 225/2021 instruídos nos autos do processo
(39261911).

Prosseguindo no certame, o contador, Sr.º Ângelo Fernando Van Doornik, realizou a análise da Qualificação Econômico-Financeira da empresa.

Após analisada a documentação, o contador, Sr.º Ângelo Fernando Van Doornik, emi�u o Parecer Técnico SEJUSP/DCO nº.
369/2021 (39278197) opinando pela con�nuidade do processo.

No dia 09 de dezembro de 2021, ocorreu o retorno da sessão do Pregão Eletrônico 231/2021. 

Foi informado via chat, que os documentos de habilitação do licitante EZN ALIMENTAÇÕES EIRELI foram analisados e estavam em conformidade
com o estabelecido no edital 231/2021.

Diante do exposto, o licitante EZN ALIMENTAÇÕES EIRELI foi habilitado no pregão 231/2021.

 

 

6.  DA MANIFESTAÇÃO PROFERIDA PELA DIRETORIA DE NUTRIÇÃO

 

Com o intuito de subsidiar as decisões do Pregoeiro, no que concerne aos atos pra�cados neste pregão, com fundamento no art. 17, parágrafo
único, do Decreto Estadual 48.012/2020, a peça recursal (39564175) enviada pelo recorrente foi encaminhada para a Diretoria de Nutrição, para análise e
emissão de parecer técnico, no que tange aos argumentos técnicos elencados.

Em resposta, por meio do Memorando.SEJUSP/DNU.nº 273/2021 (39668971), a Diretoria de Nutrição emi�u o seguinte parecer técnico, vejamos:

 

Memorando.SEJUSP/DNU.nº 2730/2021
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Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2022.
Para: Ana Carolina Nascimento Souza
          Pregoeira - Diretoria de Compras
 
  Assunto: Resposta ao Memorando.SEJUSP/DCO.nº 2420/2021
  Referência: Processo nº 1450.01.0158313/2021-16
  
Senhor Pregoeiro,
 
Cumprimentando-o cordialmente, devolvemos a Vossa Senhoria o presente processo SEI, em resposta ao Memorando.SEJUSP/DCO.nº
2420/2021 (39564502) que versa sobre recurso impetrado pela empresa Kadeas Restaurantes Ltda em desfavor do ato de habilitação da
empresa EZN  Alimentação Eirelli no pregão eletrônico nº 231/2021, cujo objeto trata-se do fornecimento de refeições e lanches prontos
para o Presídio de Paracatu I - Pres-PRC-I, segue as manifestações técnicas per�nentes à área de competência da Diretoria de
Nutrição (arts. 43 do Decreto Estadual 47.795, de 19 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de
Jus�ça e Segurança Pública).
 
DAS RAZÕES DA RECORRENTE
 
Em apertada síntese, a recorrente solicita diligências necessárias ao esclarecimento das contradições transcritas a seguir, evitando assim,
que o certame fique maculado de uma suposta ilegalidade.
 
DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS PARA VERIFICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICA
 
A recorrente solicita diligências necessárias ao esclarecimento quanto as informações con�das no Atestado de Capacidade Técnica. Isto
porque, ao confrontar as informações do atestado de capacidade técnica, emi�do pela empresa Frigo Dias Alimentos Eireli, com as
informações dos demais documentos carreados aos autos, constatou-se possíveis discrepâncias que merecem ser apuradas. E ainda, caso
necessário a solicitação de documentos para ra�ficar os seus termos.
 
DOS FATOS
 
A princípio, cabe esclarecer que compete à Diretoria de Nutrição, nos procedimentos licitatórios elaborar o Preço e o Termo de Referência
que balizam os editais de licitação, bem como a análise da documentação técnica e a exequibilidade dos preços apresentados na proposta
comercial do licitante durante a fase de lances. No que tange a documentação técnica, em destaque a comprovação de ap�dão para
desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel em quan�dade mínima de (50% [cinquenta por cento] do quan�ta�vo licitado), que se
dará por meio da apresentação de atestado de capacidade técnica, matéria de debate nas razões do recurso, ora respondido, é
per�nente informar que para fins de habilitação a empresa EZN  Alimentação Eirelli, classificada em primeiro lugar, apresentou um
atestado de capacidade técnica emi�do pela pessoa jurídica FRIGO DIAS ALIMENTOS EIRELI, CNPJ: 24.054.705/0001-50,
em 31/05/2021 (39206998 - 40016054). 
O referido documento foi verificado de acordo com o subitem 10.10.1 do Termo de Referência (36158919), anexo I do Edital de Licitação
(38042216),  Pregão Eletrônico 231/2021, sendo observada a quan�dade mínima de (50% [cinquenta por cento] do quan�ta�vo licitado),
qual seja: 373,045 (trezentos e setenta e três, zero quarenta e cinco) refeições/diárias, considerando que o quan�ta�vo total de refeições
licitado é de 746,09 (setecentos e quarenta e seis, zero nove), e também o período mínimo 1 (um) ano concluso de prestação de serviço,
emi�do por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Nutricionistas – CRN.
 
"10.10.1. Comprovação de ap�dão para desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel em quan�dade mínima de (50% [cinquenta por
cento] do quan�ta�vo licitado), qual seja: 373,045 (trezentos e setenta e três, zero quarenta e cinco) refeições/diárias, considerando que
o quan�ta�vo total de refeições licitado é de 746,09 (setecentos e quarenta e seis, zero nove), e em caracterís�cas e prazos iguais ao
objeto da licitação. A referida comprovação se dará com a apresentação de 1 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, com no
mínimo 1 (um) ano concluso de prestação de serviço, emi�do por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no
Conselho Regional de Nutricionistas – CRN -, que comprove a ap�dão para desempenho do fornecimento de refeições e/ou lanches."
 
Nesse contexto, o atestado de capacidade (39206998 - 40016054), apresentado pela empresa EZN  Alimentação Eirelli, demonstrou o
fornecimento de 779,9 ((setecentos e setenta e nove, nove) refeições diárias) refeições diárias, conforme quadro abaixo:

Atestado
de
Capacidade
Técnica

Data de
início do
contrato

Data de
término do
contrato

Data da
emissão do
Atestado

 
Frigo Dias
Alimentos
Eireli

01/05/2020 31/05/2021 31/05/2021

 
Portanto, o referido quan�ta�vo, 779,9 (setecentos e setenta e nove, nove) refeições diárias é superior ao mínimo de 50% do objeto
licitado - 373,045 (trezentos e setenta e três, zero quarenta e cinco) refeições diárias, atendendo ao disposto no subitem 21.2.1 do Termo
de Referência (36158919).
A respeito do registro do atestado de capacidade técnica no  Conselho Regional de Nutricionistas – CRN -, o referido
documento apresentado pela empresa veio acompanhado da Declaração de Registro e Atestado de Comprovação e Desempenho
emi�da pelo CRN, atestando a sua veracidade (39206998, fls 3 e 4 - 40016054), vejamos em suma:
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"Declaramos, para os devidos fins, a requerimento da empresa EZN ALIMENTACOES EIRELI, CNPJ 34.816.803/0001-30, registrada no CRN-9
sob o nº 6158/PJ, o registro do atestado de comprovação de ap�dão de desempenho de a�vidades nos seguintes termos:
Razão social da pessoa jurídica emitente do atestado: FRIGO DIAS ALIMENTOS EIRELI
CNPJ: 24.054.705/0001-50
Data de emissão do atestado: 31/05/2021
Registrado sob o número 102/2021.
Válido para licitação desde que acompanhado da respec�va CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO - CRQ vigente.
Durante a pandemia do novo coronavírus, a presente Declaração subs�tui temporariamente, a chancela de registro de atestado de
comprovação de ap�dão para desempenho de a�vidades fornecida pelo Conselho Regional de Nutricionistas de que trata a Resolução CFN
nº 510/2012."
 
Cabendo ressaltar, que conforme informado na própria declaração, durante a pandemia do novo coronavírus, esta subs�tui
temporariamente, a chancela de registro de atestado de comprovação de ap�dão para desempenho de a�vidades fornecida pelo
Conselho Regional de Nutricionistas de que trata a Resolução CFN nº 510/2012.
Mediante a tudo isso, o atestado de capacidade técnica apresentado pela empresa  EZN  Alimentação
Eirelli (39206998 - 40016054), atendeu aos requisitos editalícios, tornando- a habilitada para o presente certame, conforme declarado
no Parecer Técnico SEJUSP/DNU nº. 225/2021(39261911), emi�do por esta diretoria.
Ocorre que, inconformada com a habilitação da empresa EZN  Alimentação Eirelli para o Pregão Eletrônico em tela, o licitante KADEAS
RESTAURANTES LTDA, CNPJ 10.713.331/0001-22, interpôs recurso administra�vo, alegando em suas razões haver divergências nas
informações con�das no atestado de capacidade técnica apresentado pela EZN  Alimentação Eirelli, para fins de comprovação de ap�dão
técnica (39206998 - 40016054), que necessitariam de ser diligenciadas.
Em razão disso, o atestado de capacidade técnica em questão foi subme�do à análise do CRN-9, via O�cio SEJUSP/DNU nº.
2665/2021(39927798), conforme transcrito em suma:
"Vimos por meio do presente o�cio solicitar a auten�cidade das informações con�das no Atestado de Capacidade Técnica, emi�do pela
empresa Frigo Dias Alimentos Eireli (39724595), tendo em vista aos ques�onamentos quanto a sua veracidade em recurso impetrado pela
empresa Kadeas Restaurantes Ltda (39724387) em desfavor do ato de habilitação da empresa EZN Alimentação Eirelli no pregão eletrônico
nº 231/2021, cujo objeto trata-se do fornecimento de refeições e lanches prontos para o Presídio de Paracatu I - Pres-PRC-I (...)"
"(...) Diante disso, solicitamos informações quanto a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica da empresa EZN Alimentação Eirelli
(39724595)."
 
Em resposta, por meio do O�cio Diretoria CRN-9: nº 430/2021 (39927974), o conselho informou que a Declaração de Registro de Atestado
de Comprovação de Ap�dão de Desempenho emi�da para a pessoa jurídica EZN ALIMENTACOES EIRELI, CNPJ 34.816.803/0001-30, a
mesma enviada pelo licitante  EZN  Alimentação Eirelli para habilitação técnica, refere-se ao registro, sob o número 102/2021, de atestado
emi�do pela pessoa jurídica FRIGO DIAS ALIMENTOS EIRELI, CNPJ: 24.054.705/0001-50, em 31/05/2021 (39928141, 39928292),
encaminhando também o quadro com o quan�ta�vo diário de refeições fornecidas, veja-se:
 
"(1)  A Declaração de Registro de Atestado de Comprovação de Ap�dão de Desempenho emi�da para a pessoa jurídica EZN
ALIMENTACOES EIRELI, CNPJ 34.816.803/0001-30, em 23/07/2021, refere-se ao registro, sob o número 102/2021, de atestado emi�do pela
pessoa jurídica FRIGO DIAS ALIMENTOS EIRELI, CNPJ: 24.054.705/0001-50, em 31/05/2021 (cópia anexa);
(2) O referido atestado descreve a seguinte prestação de serviço:

(...)"
Ao comparar o quan�ta�vo de refeições acima, informado pelo CRN, com o quan�ta�vo que consta no atestado de capacidade técnica em
discussão (39206998 - 40016054), constata-se divergência nos valores apresentados, vejamos o quadro compara�vo abaixo:
 

 Empresa EZN
 Alimentação 

CRN-
9

Empresa EZN
 Alimentação 

DESCRIÇÃO
DO
SERVIÇO

MÉDIA/DIA MÉDIA/MÊS

DESJEJUM 362 15 10860

ALMOÇO 395 125 11850

JANTAR 317 85 9510

TOTAL
REFEIÇÕES 712 210 21360

TOTAL
LANCHES 679 29 20370

 
Diante das divergências constatadas, nota-se uma alteração no quan�ta�vo de refeições dispostas no atestado de capacidade técnica
apresentado pela empresa EZN  Alimentação Eirelli , após emissão da Declaração de Registro de Atestado de Comprovação de Ap�dão de
Desempenho (39206998 - 40016054), pelo CRN-9. Portanto, o quan�ta�vo que será considerado para fins de habilitação técnica é o
quan�ta�vo informado pelo conselho competente que consta no O�cio Diretoria CRN-9: nº 430/2021 (39927974), qual seja:
 



27/12/2021 18:15 SEI/GOVMG - 40094789 - Relatório

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=46234090&infra… 5/7

 
Dessa maneira, passando a considerar o quan�ta�vo informado pelo CRN-9, a empresa  EZN  Alimentação Eirelli não atendeu ao mínimo
de 50% do objeto licitado (373,045 (trezentos e setenta e três, zero quarenta e cinco) refeições diárias, tendo em vista que o somatório
da quan�dade do quadro acima é de 212,9 (duzentos e doze, nove) refeições diárias. Portanto, a empresa  EZN  Alimentação Eirelli , não
comprovou ap�dão técnica  para desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel com o objeto licitado, estando em
desacordo subitem 21.2.1 do Termo de Referência (36158919).
CONCLUSÃO
 
Mediante ao exposto, restou demonstrada que as alegações da empresa EZN  Alimentação Eirelli, no recurso ora respondido, foram
devidamente deba�das ao longo desse documento, merecendo acolhimento no que tange as questões técnicas per�nentes a esta
diretoria.
Em razão das informações con�das no  O�cio Diretoria CRN-9: nº 430/2021 (39927974), afirma-se que a empresa EZN  Alimentação
Eirelli não atendeu aos requisitos dispostos em edital, tornando-se inabilitada para o Pregão Eletrônico nº 231/2021, cujo objeto é o
fornecimento de refeições para o Presídio de Paracatu I - Pres-PRC-I.
Cumpre ressaltar, que encontram-se supramencionados os quesitos técnicos, no entanto, a decisão final diante da aceitabilidade do
recurso ora apresentado caberá à autoridade pregoeira/homologante.
Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos que, por ventura, se fizerem necessários
 
Atenciosamente,
 
 
Cláudia Maria Gonçalves Meira
Nutricionista Diretoria de Nutrição
 
De acordo:
 
Juliana Aparecida Pereira
Diretora de Nutrição

 

 

Diante do exposto, e conforme parecer técnico acima, conclui-se que o licitante EZN ALIMENTAÇÕES EIRELI não cumpriu todos os requisitos
previstos no Edital 231/2021, estando em desconformidade sua documentação.

 

 

7.  DA MANIFESTAÇÃO PROFERIDA PELO SETOR CONTÁBIL

 

Com o intuito de subsidiar as decisões do Pregoeiro, no que concerne aos atos pra�cados neste pregão, com fundamento no art. 17, parágrafo
único, do Decreto Estadual 48.012/2020, também foi solicitado ao setor contábil que analisasse a peça recursal (39564175) enviada pelo recorrente, no que
tange aos argumentos contábeis.

Em resposta, por meio da Parecer Técnico SEJUSP/DCO nº. 415/2021 (40091141), o setor contábil emi�u o seguinte parecer, in verbis:

 

Trata-se de expediente encaminhado para este Contabilista, quanto a análise do  Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis,
alegando as informações con�das no referido balanço patrimonial do recorrido não estão em consonancia  com as informações con�das
no atestado de capacidade técnica,  fato esse que merece ser observado. Com obje�vo de aferir a qualificação econômico-financeira da
empresa, de acordo com os itens 10.9.1 / 10.9.6.1 e 10.12/10.12.1.1 do Edital (36875850).
Esse contabilista esclarece que "A escrituração contábil ficará sob a responsabilidade de profissional qualificado, nos termos da
legislação específica, exceto nas localidades em que não haja elemento habilitado, quando, então, ficará a cargo do contribuinte ou de
pessoa pelo mesmo designada (Decreto-lei 486/69, art. 3). 

As demonstrações contábeis obrigatórias ser assinadas pelos sócios ou administradoras e pelo contabilista responsável pela
escrituração. 

A designação de pessoa não habilitada profissionalmente não eximirá o contribuinte da responsabilidade pela escrituração. 

Desde que legalmente habilitado para o exercício profissional, o �tular da empresa individual, o sócio, acionista ou diretor da
sociedade pode assinar as demonstrações financeiras da empresa e assumir a responsabilidade pela escrituração". 

Bases Legais: Código Civil - Lei nº 10.406/2002, art. 1.182; Lei nº 6.404/1976, art. 177, § 4º; e RIR/1999, art. 268 e as citadas no texto.
"Grifo nosso" 
Refere-se a empresa  EZN ALIMENTACOES EIRELI, CNPJ 34.816.803/0001-30, sendo estabelecida no Estado de Minas Gerais, porte
Outro (38853258), Optante pelo Simples Nacional (38853511).
Portanto esse contabilista efetuou a analise do referido Balanço Patrimonial conforme exigencias editalicias, em boa fé. Sendo essa Em
inspeção ao Balanço Patrimonial exercício de 2020 (39206998), auten�cado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº
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99728500 em 16/06/2021, visando aferir a boa qualificação econômico-financeira da empresa, comprova-se que foram atendidos os
requisitos exigidos nos itens 10.9.2, 10.9.2.1, 10.9.2.1.2, 10.9.2.1.2.1, 10.9.2.1.2.2, 10.9.2.2, 10.9.3, 10.9.5.
Ante todo o exposto, salvo melhor juízo, esse contabilista analisa documentos apresentado em consonancia com as exigencia do edital não
responsabilizando por valores indevidos lançados no referido Balanço Patrimonial.
 
 
Angelo Fernando Van Doornik
Contabilista
CRC-MG 38.207
Masp: 1277422-0

 

Diante do exposto, e conforme parecer contábil acima, conclui-se que o licitante EZN ALIMENTAÇÕES EIRELI  cumpriu os requisitos previstos no
Edital 231/2021.

 

 

7.  DO JULGAMENTO DO RECURSO

 

Assim dispõe o art. 17, VIII, do Decreto Estadual 48.012/20:

 

Art. 17 – Caberá ao pregoeiro, em especial: 
(...)
VIII – receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando man�ver sua decisão;

 

Tendo o Pregoeiro o compromisso com a legalidade, com a correção dos atos e com os princípios da Administração Pública que regem as
licitações, os argumentos despendidos pelo recorrente foram analisados no seguinte sen�do:

O art. 2º do Decreto 48.012/20 dispõe que o pregão eletrônico deverá observar os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administra�va, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento obje�vo, da razoabilidade, da compe��vidade, da proporcionalidade.

 
Art. 2º – O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da eficiência, da probidade administra�va, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento obje�vo, da razoabilidade, da compe��vidade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

 

A legislação vigente dispõe ainda que a Administração busque sempre a melhor proposta.

Por melhor proposta deve se entender não somente aquela que oferecer o menor preço, mas também, e principalmente, a que guardar
consonância com os requisitos impostos pela Administração como necessários à sua elaboração. 

Conforme demonstrado nos autos, a proposta do licitante EZN ALIMENTAÇÕES EIRELI não comprovou capacidade técnica conforme requisitos
previstos no edital e na legislação vigente.

O recorrente alega possíveis discrepâncias entre as informações prestadas no atestado de capacidade técnica e demais documentos apresentados
pela recorrida.

Conforme demonstrado pela Diretoria de Nutrição, a empresa EZN ALIMENTAÇÕES EIRELI não comprovou capacidade técnica conforme requisitos
previstos no edital e na legislação vigente.

Posto isto, a re�ficação da decisão anteriormente proferida esta fundamentada nos princípios da legalidade, isonomia, vinculação ao instrumento
convocatório e julgamento obje�vo, portanto, este Pregoeiro CONHECE do recurso interposto pela empresa KADEAS RESTAURANTES LTDA, uma vez que
presentes os pressupostos de admissibilidade, e no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO, e reformo a decisão que habilitou a empresa EZN ALIMENTAÇÕES
EIRELI como vencedora do certame.

Nesse sen�do, o recurso será subme�do ao julgamento da Autoridade Superior propondo que seja dado provimento ao recurso interposto pelo
Licitante KADEAS RESTAURANTES LTDA por haver razões para reformulação do julgamento feito pelo Pregoeiro, em cumprimento as regras previamente
estabelecidas no Edital do Pregão e na legislação correlata.

 

 

8. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

Diante do exposto, em obediência aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da
probidade administra�va, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje�vo, da razoabilidade, da compe��vidade, da proporcionalidade,
previstos no art. 2º do Decreto Estadual 48.012/20.

E, após a análise das argumentações trazidas pelo recorrente, pela análise do setor técnico e contábil, proponho o julgamento no sen�do de DAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pelo licitante KADEAS RESTAURANTES LTDA, e promova a RETIFICAÇÃO da decisão que habilitou a empresa EZN
ALIMENTAÇÕES EIRELI, por exis�r razão para reformulação do julgamento anteriormente proferido, como foi devidamente apreciado e reba�do na análise do
recurso interposto.

Dessa forma, encaminho os autos à autoridade superior para sua análise, consideração e decisão do Recurso Administra�vo em pauta, nos termos
do ar�go 17, inciso VIII do Decreto Estadual 48.012/20.

É o que se submete ao julgamento da Autoridade Superior.

 

Herbert Silva Quintão
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Pregoeiro - Diretoria de Compras
Secretaria de Estado de Jus�ça e Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Herbert Silva Quintao, Servidor(a) Público(a), em 27/12/2021, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 40094789 e o código CRC 5F18A42D.

Referência: Processo nº 1450.01.0158313/2021-16 SEI nº 40094789
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

  

DESPACHO 

 

  

Referência: Processo nº 1450.01.0158313/2021-16

Assunto: Julgamento de Recurso Administra�vo

Pregão Eletrônico 231/2021 - Objeto: Preparação, produção e fornecimento con�nuo de
refeições e lanches prontos, na forma transportada, ao Presídio de Paracatu I - Pres-PRC-I, em lote único,
assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas, a presos e
servidores públicos a serviço na unidade prisional em epígrafe.

 

A Secretaria de Estado de Jus�ça e Segurança Pública, neste ato representada
pelo Superintendente de Infraestrutura e Logís�ca, em exercício, Sr.  Tiago Maduro de Azevedo, vem
apresentar sua decisão sobre o recurso em epígrafe, pelos mo�vos abaixo expostos:

 

I – DA DECISÃO

 

Nos termos do art. 13, inciso III do Decreto Estadual 48.012/20, e, considerando as razões
de fato e de direito expostas pelo Ilustre Pregoeiro, em sua manifestação - Relatório Julgamento de
Recurso Administra�vo PE 231/2021 (40094789) a qual acolho, CONHEÇO do recurso administra�vo
interposto pela empresa KADEAS RESTAURANTES LTDA, entretanto, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO e
RETIFICO a r. decisão que declarou habilitada no Pregão 231/2021 a empresa EZN ALIMENTAÇÕES
EIRELI por seus próprios fundamentos.

 

 Tiago Maduro de Azevedo

Superintendente de Infraestrutura e Logís�ca

Secretaria de Estado de Jus�ça e Segurança Pública

Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2021.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Maduro de Azevedo, Superintendente de
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Infraestrutura e Logís�ca, em 27/12/2021, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 40096661
e o código CRC 03D8CE54.


